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CÂMARA DOS DEPUTADOS

(DO SR. PAULO HARTUNG)

___________ _________________, em 19__

. , em 19__

AO ARQUIVO

Acrecenta parágrafo ao artigo 20 da Lei n9 8.036, de 11 de maio de

1990, que dispõe soore o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

ASSUNTO:

~
~ DESPACHO: TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO - CONSTITUIÇÃO E

JUSTIÇA E DE REDAÇÃO(ART.54) - ART.24, 11

Ao Sr.

O Presidente da Comissão de

Ao Sr .

O Presidente da Comissão de

Ao Sr.

~ O Presidente da Comissão de

2 Ao Sr.

O
O Presidente da ComissãoE-4 de

~
Ao Sr.-..

O
cc: O Presidente da Comissão de
Q..

Ao Sr.

O Presi dente da Comissão de

Ao Sr.

O Presidente da Comissão de

Ao Sr.

O Presidente da Comissão de

Ao Sr.

O Presidente da Co missã o de

GER 20.01.0011 .4 - (JUN/9l)
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LE I N9 2.2 19 , DE 1991
(DO SR. PAU LO HARTUNG)

Acr e s centa parágrafo ao ar t igo 20 da Lei n9 8 .036 , de 11

de maio de 1990, que dispõ e sobre o Fund o de Garant ia por

Tempo de Serviço .

(As COMISSOES DE TRABALHO, DE ADM INISTRAÇÃO E SERVI ÇO POBLI
CO; E DE CONSTITUI ÇÃO E J USTI ÇA E DE REDAÇÃO (ART . 54) - ART .
24, lI)

.
GER 20.01 .0007 .6 - ( S E T / S 8 j
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CÂMARA DOS DEPUTADO~

P i" E ~ :" i d r: n t (.;:

PROJETO DE LEI NQ c2Z Iq DE 1991

au- ~ cc » 1_
Lne±~H-ftBYO parágrafo ao ar~da

•

Le i n Q 8.036, de 11 de maio de 1990~

que dispõe sobre o Fundo de Garan-

tia por Tempo de Servi ç o .

O CONGRESSO

DECRETA:

NACIONAL

•

Art . lQ - Fica incluído no Art.20, da Lei nQ

8.036, de 11 de maio de 1990, um parágrafo 6Q com a seguinte

redação :

"Art. 20 - .....

Parágrafo 6Q - O disposto nos incisos

V, VI e VII, deste artigo, aplica-se também no caso de

financiamento de um único imóvel residencial pelo

hipotecário ."

sistema

Art . 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação .

1
.L.

GEA 20 .0 1.0050.5 - (ABA /91)



CÂMARA DOS DE PU TADOS

contrário.
Art. 39 Revogam-se as disposições em

•
pleitear-se

Sala das Sessões, emJ Zde novembro de 1.991.

DEPUTADO FEDERAL

JU S T I F I C A ç A O

Pelo Sistema Financeiro da Habitação é possível

financiamento para aquisição de casa avaliada em

até 5.000 V.R.F hoje, cerca de CR$15.000.000,00, o que tem

obrigado inúmeros trabalhadores a recorrerem a o sistema

•
hipotecário para terem acesso à casa própria, pois que nessa

modalidade não há limite para o financiamento .

Submetido a esse sistema hipotecário, em que as

prestações são corrigidas trimestralmente pelo índice da

Caderneta de Poupança, o trabalhador, cujos salários não têm esses

mesmos reajustes, vêem-se impedidos de honrar seus compromissos.

Com esta proposta visamos permitir que na

amortização ou liquidação, ou ainda, no pagamento das prestações

decorrentes

GER 20 .0 1.0050.5 - (ABR/91)
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L

imóvel, apenas



CÂMARA DOS DEPUTADOS

•

residencial, pelo sistema hipotecário sejam utilizados os saldos

das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

A medida é justa e tem alto cunho social pelo

que, esperamos vê-la acolhida por nossos pares.

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR /91)



CÃMARA DOS DEPUTADOS

.'~ í. ~/. ,," ,·~'I l~ c;ã~_!: /..._-- -

•

•

(.) LEI N. 8.036 - DE 11 DE MAIO DE 1990

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
e dá outras providências

Art . 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada
nas seguintes situações :

.. ' , ~ ..

v - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habi­
tacional concedido no ãmbito do Sistema Financeiro da Habitacâo - SFH, des­
de que :

a ) o mutuário conte com o mínimo de 3 (t rês ) anos de trabalho sob o regí­
me do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes ;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze)
meses;

c ) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oite nta por cento ) do mono
tante da prestação.

. VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financia ·
mento imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador,
dentre elas a de que o financiamento seja concedido no ãmbito do SFH e haja
in ters tício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação ;

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria,
observadas as seguintes condições :

a ) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (t rês) anos de trabalho sob
o regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes;

b ) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH.

.. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . ..

... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. •... .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .

GER 20. 0 1.00 50.5 - (ABR/91 )



·.
CAMARA DOS DEPUTADOS

14/11/91 Secretaria-Geral da Mesa r i , 2

PROPOSICAO : PL. 2219 / 91
AUTOR : PAULO HARTUNG - PSDB/ES

DATA APRES.: 12/11/91

Inclui novo paragrafo ao art.20 da Lei 8.036 7 de 11 de maio de 1990
que dispoe sobre o Fundo de Garantia por Tempo de Servico.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO

TE~10 DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJ ETO DE LEI N9 22 1 9/ 91

de 1992.comissão~ / a b r i 1

Ant oni o Luis /d _So za Sa ntana
S% '(.e-ta Y1 0

Sa la da

Nos te rmos do art. 119, c ap ut, I, do Regimento
Interno da Câma r a dos Deputados, alterado pelo art. 19 , I, da
Re s o l ução n9 10/91, o Sr . Presidente determinou a abertura­
e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo par a apre
sen t ac âo de eme nda s , a parti r de 19 /04 /92 , por cinc o sess ôes"
Esgotado o praz o , não f oram recebida emenda s ao projeto.

GER 20.01.0050.5 - (A GO/ 901
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